
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
NOSSA SENHORA DAS DORES/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N' 16

PREGÃO ELETRÔNICO NO 05/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 2í

LICÍTANÊT

Íotâl: R3 63.237,00

v
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?r dê ourubo & 1920

No dia 03 de JLiho de 2023. no(a) Ful{oo [J]ücN - DEsÀbE DE l,l(xlsAsENHoRADl§ DoRE§rsE, inscÍito(a) no CNPJ 11.3&9.851/OOOÍ-§4. coín s€dôàAv
UBERDÂDE n' S/N CEP 4960G000 - Nossa Sênhora das Dúes€E n€ste ato leldmente repíeseÍtado poí GlLlífi /R.lrJO I,IOR OE. ponaaor ao CPF n'
5874Oí39tí9, RESOLVE regislrar prêços para eventud aquÉição sm íac€ da apÍ€6entaçáo dâ(s) Írop6tâ(s) dâ(s) ôÍnpí6ã(s) âbàixo qudiÍicada(s):

Foínêccdor: G E DISIFIIEUIOoRAE |I{DUSIRIAoE lFl/Es LÍDA clPJ: {5.261.516/0001{0

Rêpresentente: EDNILSoN LEocÁDlo DA §LVA NEIO

Hêtoíe: 181) 8129-1168

EÍreil : g€dlslnbui&rep€@gmad.com

End.reço: R PRESIOENIE COSIÂE SILVÀ 344 - SÂNTAROSA, Palmaí€6 - PE - 55540000

Ite m:
42

Ouandd.do:
10.m

Unld!d.: M.rc!:FÀBRICAÇÃO lrodrlorFABR|CAÇÃO
UNid PRÓPRIA PRÔPRIA

PÍeto Unitário: RS

1.199.m
\àloÍ Íotal:
R§11.990.m

DâECíIçãO: MESA PARA REFEITÔRIO :REVESTIMENTO EM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA RESISTÊNCIÂ, TEXTURIZADO COM NO

M|NIMO O,3MM DE ESPESSURA NA PARÍE SUPERIoR É INFERIoR Do TÀMPo, NA coRA DEFINIR; BoRDÂS RETAS, EIT.,I ToDo sEU
PERIMETRo, coM PERFIL DE ACÀBAMENTo EM FITA DE PoLIESTIRENo SEMIRIGIDo, coM 3,oMM DE ESPESSUM No MÍNI[,Io (NÂ

MESMA COR DO IAMPO), CONT ENDO RAIO DÀ BORDA DE CONTATO COM O USUÁRO COÀ,,l NO MÍNIMO 2,5MM, CONFORME NBR 13966 _

ÍABELA 1, COLADÂS PELO PROCESSO HOLT.MELT (A QUENTE} A PARTE INFERIOR OO TAIIPO DEVERÁ CONTER BUCHAS [/ETÁLICAS
EMBUTIDAS PARA RECEBER OS PÀRAFUSOS DE FIXAÇÁO DO TAMPO À ESTRUTURA METÁLICA DA MESA. ESTRUÍURA DA MESA E

BANCO: ESTRUTURÁ COMPOSTA POR 04 PÉS E TRAVESSAS LATERAIS; OS PÉS E AS TRAVESSAS SÁO CONFECCIONADOS ÉM ÍUBO DE

AçO {SAE 101O/1020) COM SECÇÃO RETANGULAR sOX3OMM, COM ESPESSURA DE 1,2MM NO MlNriIO, SOLDADA PELO PROCÊSSO MtG,
SEM ARESÍAS CORTANTES, ASSEI.ITO: ASSENTO COM FORMATO QUADRADO. EM MADEIRA I\,IDP (PAINÉIS DE PARTICULAS DE MÉDIA
DENSIDADE)COM ESPESSURA MiNIMA DE 15MM, FORMANDO UMAPEÇAÚNICA: REVÊSÍIMEI{TO EM LAMIMDO MELAMINICO OEALTA
RESISÍÊNCIA, ÍExTURIZADO COM NO MINIMO O,3MM DE ESPESSURA NA PARTE SUPERIOR E INFERJOR DO IAMPO, M CORA oEFINIR:

BORDAS RÊÍAS, EM ÍODO SEU PERIMETRO, COM PERFIL DE ACAAAMENTO EM HTA DE POLIESTIRENO SEMIRIGIDO. COM 1.OMM DE

ÊSPESSURÂ NO MiNIMO (NA MESMA COR DO TAMPO), COLADAS PELO PROCESSO HOLT+.lELT (A OUENTE);A PARTE INFERIOR DO

ASSEN 'O DLVERA CONÍÉR AUCHAS ME TÀIICAS EMBUTIDAS PARA RECEBER OS PARAFUSOS D€ FIXAÇÁO DO TAMPO À ESTRTÍÍ L]RA
METÀLICA DA MESA. LARGURA X ALTURA X PROFUNDIDADE 21OOMM X 74OMM X SOOMM

Itôm: Cluanüd.dê:
150.m

Ptaço Unlt rlo: RS

129.96

\iãloÍ Íot.l:
R619..r97,m

Da6êrlção: CADEIRA FIXA: adulto, com aceôto e oncoslo com êSuma injelada, íêvêslida êm lêcido. *m braço, âlturê náo ísguláv€I. 4 p6maa

co€svanadaa

Itêln:
78

Qu.ntidôd6:
50,m

Unldàd.
Unid

iràrca: FAARICAÇÃO
PRÓPRIA

Ir{od.lo: FABRICâÇÃO
PRóPR'A

Prcs. Unltárlo: Rt
345.m R517.250.00

Itêm Pr.ço Unitlrio: RS

290,00

\âlor Totrl:
RS14.500,00

D.scíição: LONGARINA SEM EST OFAMEI.ITO: Sem brâços - Com 03 lugeÉs, Espaldeí mádio, Esttuture ín6tálicâ, AsÉnlo ê encoso crn
poliproprleno. GaÍanlia dê no mínimo 12 mssg

^$lÀãdo 
d. lo.hr dlí[.I

G E DIS.TR|BU|DORA E por 6 E DIsIRIBUIDORÂ t
rNDUÍHA DE MovErs'JlBn'Iâ,?:lgfl:
LTDÂáS261 976OOO 1 4O p.dor: 202 3 07 06 1 I :04,,16

,0t,00

Unlda.b: irrrcâ:FABRICAÇÃO Íúôd.lo:FABRICAÇÁO
UNid PRÔPRIA PRÓPRA

Qo.nlid.d.: unidôdc: M.rc!:FABRICAÇÀO fro.Llo:FABRICAÇÀO
5O,OO Unid PRÔPRIA PRÓPRIA

De3cílçào: CADEIFÂ GIRÂTORIA: Polllonâs grlâlôíias $íh br8ços, 6Çsldar mádio. asÉnto o êncoio 6m compênaâcto Mulliltninâdo anciômloo,
espuma de polruíotano rnl6tada 8m donsdade de 40 â doÍ9lombâ( ôom ôapâ do polipíopilêno antiâlóGico om alta í€§§ôncia a popagaçâo
de Ésgosalém de baixa defoÍmaçào. Solid€z à luz das 5. pilling padráo 5, peso 280/2909/m



As êspéíicaçôês tscnicâs corstent€s do p.ocesso êm êpígríê, ássim ccrho todas ?§ ôb(Fçõ.s 6 cdldiçócs (kscnl6 na miftitâ dâAtâ ds R.gillm ó6 PÍs96 . nr

Píop6la dê Prcçs rÍêglam esta ARP. independeÍlemefitê dê lramcnção.

A v didad€ desla AIa de ReghlÍo ds Pr6ç(§ e atê 03l07ldL , a conlü do di" t3l0f lm23 -

1. DO OBJETO

01 .1. A presente Ata tem por objeto o registro de preÇos para eventual íutura aquisição, de forma parcelada,

de mâteriais permanentes, equiparnentos e mobiliários, para atender às necessidades do Fundo Municipal de

Saúde deste Município, de acordo com as especificações constantes do Editâl de Pregão Eletrônico no

05/2023 FMS e seus anexos, e propostas de preços aprêsentadas, de acordo com o art. 55, X da Lei n'
8.666/93, passando tâis documentos â fâzêr parte integrante do presente instrumento para todos os Íins de

diíeito.

2. DO REGIME DE E}ECIJÇÃO:

02.1. O objeto será executado rnediante a forma de e)€cuçáo indireta, sob o rêgime de empreitada por preÇo

unitário, nos termos da Lei n'8.666/93.

3. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

03.1. Os materiais serão fornecidos pelos preços regislrados conslantes do Anexo I desta Ata.

03.2. Os pagâmêntos serão efetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante

a apresentação de f\bta Fiscal/Fatura, devidarnente certiÍicada pelo setor responsável pelo recebimento do

objeto;
03.3. Para íazer jus ao paganEnto, o Íornecedor registrado deverá apresentar, juntarnente com o documento

de cobrança, prova de regularidade paÍa com as Fazendas Federal, Estâdual e lvlunicipal, prova de

regularidade perante o lnstituto l\lacional do Seguro Social - INSS, perante o FGTS - CRF e a Certidão de

Debitos Trabalhistas - CNTD;

03.4. l.lenhum pagarnento será efetuado ao Íornecedor registrado enquanto houver pendência de liquidação

de obrigaÇão financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;

03.5. Mo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

03.6. t,lâo haverá reajuste de preços durante a vigência desta atal

03.7. tlo caso de atraso de pagarnenlo, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta

Cláusula, o índice Mcional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;

03.8. f\bs preços estarão incluÍdas todas as despesas que, direta ou indiretamenle, decorram da execuÇão do

objeto da presente ata, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,

administraÇão, tributos, emolurnentos e contribuições de qualquer nalureza:

03.9. Decorridos 15 (quinze) dias contados da dala em que os pagamentos estiverem retidos, sem que o

Íornecedor registrado apresente a docurnentação hábil para liberação dos seus créditos, o registro será

cancelado unilateralrn€nte pelo ORGÃO GERENCIADOR, ficando assegurado ao fornecedor registrado, táo

sornente, o direito ao recebirnento do pagarnento dos produtos efetivamente prestados e atestados.

4. DO REA.'USTE DE PREÇOS:

04.1. Nlão haverá reajuste de preços durante o perÍodo de vigência dâ ata.

04.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados

no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador

prornover as negociaçôes junto ao Íornecedor registrado, observadas as disposiçôes contidas na alÍnea "d" do

inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993;

04.3. Ouando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por Íbtivo superveniente,

o órgão gerenciador convocará o fornecedor registrado para renegoc m a redução dos preços aos valores
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praticados pelo mercado;



04.4. O fornecedor registÍado obriga-se a repassar ao Órgão gerenciador todos os preço6 e vantagens,
oÍertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes;
04.5. Quando o preço de rnercado tornaÍ-se superior aos prêços Íegislrados e o fornecedor registrado não
puder cumprir o compromisso, o órgáo gerenciador poderá:

04.6. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes de
solicitaÇão formal de fornecirnento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados;

04.7. Caso haja, convocar os foÍnêcedores registrados na qualidade de cedâslro de reserva para assêgurar
igual oportunidade de negociação;

04.8. Mo havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o cáncelaÍnento da ata de
registro de preços, adotando as rnedidas cabívêis para obtenção da contratação mais vantâ.iosa;

04.9. É vedado efetuar acréscirnos nos valores fi)Gdos pela ata de registro de pregos, inclusive o acréscimo de
que trata a alínea "d' do inciso ll do art. 65 da Lei n" 8.666, de '1993.

5. DAVALIDADE DO REGTSTRO DE PREÇOS:

05.1. A validade da presente Ata de Rêgistro d€ Preços é de 12 (doze) rnesês, conlados da data de sua

assinatura.
05.2. Findo este, as partes não poderão eÍgir uma da outra o e)€uriÍnento dos quantitativos previstos no
instrurnento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto deste instrurnento.

6. DO tNiCtO DOS FORNECTMENTOS E CONDTÇÕES DE RECEBTMENTO DO OBJETO:

06.1. O inÍcio dos íornecimentos dâr-se-á da assinatura da ata de registro de prêços e sua efeiiva publicação

no diáíio oficial do Município;

06.2. O prazo de entrega dos itens será de até trinta dias, contados do recebimento da nota de empenho, nos
locars nela indicados, em horário de e{qediente do órgão;

06.3. As entregas serão solicitadas coníorme as necessidades do órgão:

06.4. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso ll, letra "a", 'b", da lei 8.666/93, com

alteraçôes posteriores;

06.5. Os itens serão recebidos pÍovisoriamente no pruD de dois dias, pelo(a) responsável pelo

acompanharnento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior veriÍicação de sua conformidade com as

especificações constantes neste terrno e proposta da contratada;

06.6. Os bens poderão ser reieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaÇões

constantes neste termo e proposta da contratada, devendo ser substituídos no praa de sete dias, a contar da
notiíicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaÇão das penalidades;

06.7. As quantidades indicadas no presente termo são rnerarnente estimativas, náo gerando obrigação de

consurno para o MunicÍpio:

06.8. Caberá ao setor solacitante, o recebirnento e a atestaçáo da(s) tl,ota(s) Fiscal(is) FaluÍa(s)

correspondentes aos Íornecirnentos executados, em pleno acordo com as especiÍicações contidas no presente

terrno, aliado às disposições constantes da proposta do fornecedor;

06.9. A instalação, quando couber, deverá ser Íeita pela licitante vencedora, em local indicado pelo setor
dernandante, sem ônus adicional posterior ao processo de aquisição. A instalagão compÍeende: a conferência

de paÍtes e peças, montagem do equipamento, a Íealiàçáo de testes Íinais, aiustes e calibração que

coloquem o equipamento em completo funcionamenlo. Deverá ser agendado com SMS, beneÍiciário desta

aquisição, com antecedência mÍnima de 03 (três) dias útêis, a vinda do técnico para instalação e

dernonstração do mesmo;

06.10. A Licitante deverá encaminhat quando da entrega do equipamento e material, os manuais de operação

e seÍviço, em formato impresso em português. Para cada item distin to do obieto da licitaçáo, o número de vias

do rnanual impresso de operação corresponde à quantidade definid por item do objelo de licitaÇão. O Ínanual

utnáticos, procedinentos de calibração,

NOlJsÍB|^ DÉ r,OVA5 ffi,:,,*,.

de serviço compreende: esquernas eletrônicos, eletromecânicos,



lasta de equjpamentos necessários à manutenção correliva, calibração, desenho eplodido e lista completa de

peças, com respectivos códigos, podendo, êntretanto, etgir sigilo em função do seu diÍeto à propriedade

industrial ou intelectual.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

07.1 . As despesas oriundas com o pagarnênto do referido objeto desta ARP correrão à conta dos recursos

orçamentários consignados no Orçamento Programa do órgáo gerenciador e/ou dos dêÍnais partícipes,

conforrne o caso, com dotação suÍiciente, obedecendo à classificação perlinente, devêndo ser indicadas

apenas quando da respectiva formalizâção do contrato ou outro instrumento hábil, nos lermos do art. 6", §2",

do Decreto Municipal n' 61712018.

8. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES:

08.1. O Íornecedor registrado, durante a validade do regislro, comprornelê-s€ a:

1. Cumprir rigorosamêntê a programação de fornecimenlo emitida pelo Órgão gerenciador, quanto à data,

horário, local, quantidade e qualidade dos produtos a serem entregues;

2. Garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo estar êm perfeitas condiçÕes de

consurno, e ainda, quando solicitado, substituir pronlamente e sem ônus adicionais para a

administração, os produtos reieitados e que porvenlura não atendam aos requisilos pré'deÍinidos no

termo de referência, pÍovidenciando, também, a mercadoria que no momento possa estar em falta em

seu estâbelecim€nto;

3. Manter durânte toda â validade deste instrumento as etgências de habilitação ou condições

determinadas no procedinento de licitaÇão que o precedeu, sob pena dê seu cancelamento do registro

e aplicação das penalidades adiante previstas;

4. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito Íornecimento, de íorrna plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza para o Orgáo gerenciador;

s. Responsabilizar-se poÍ todas as despesas, obrigaçÕes e tÍibutos decorrentes da execução do objeto

registrado, inclusive as de natureza trabalhisla, devendo, quando solicitado, fornecer ao Órgão

gerenciadoÍ comprovante de quitaÉo com os órgãos competenles;

6. Responsabilizar-se por eventuais mullas, municipais, estaduais ê federais, decorrentes de Íaltas por ela

cornetidas na execução do objeto registrado;

7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretaÍnente à Secretaria ou a terceiros decorrentês de sua

culpa ou dolo na execução do objeto registrado, náo excluindo ou reduZndo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanharnento pelo Órgão gerenciador;

8. Responsabilizar-se pela obtenÉo de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Terrnos de AutorizaÇão que

se Íaçam necessários à execuçáo do objeto registrãdo:

9. Executar íielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
.10. Mo transferir a outrem, no todo ou em parte, o terrno írrÍlado com o órgão gerenciador, sem prévia e

expressa anuênciai

11. Mo realiza r associação com outÍem, cessão ou transfêrência total ou parcial, bem corno a Íusão, cisão

ou incorporação, sem prévia a e)çressa anuência do órgão gerenciador'

08.2. O Ôrgão gerenciador, durante a validade deste registro, comprornete-sê a:

1. Efetuar o pagamento nas condiçôes e preço pactuados;

2. proporcionar ao Íornecedor Íegistrado todas as condiçóes necessárias ao pleno cumpriínênto das

obrigaçóes decorrentes do presente tôrmo, consoanle estabelêce a Lei n'8'666/93;

3. Designar um representante para acompanhar e Íiscalizar a execução dos fornecirnentos decorrêntes do

presente registro, que deverá anolar em registro próprio, todas as ocorrências veriÍicadas;

4. Comunicar ao Íornecedor registrado toda e qualquer ocorrência relaci nada com a execuÇão dos

e corretivasserviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventi
Aí,r.ao d..,tu ólri
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9- DAS PENALIDADES E IúULTAS:

09.1. Pelo atraso inlustificado nos fornecimentos, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,

conÍorme o caso, o Órgâo gerenciador poderá aplicar ao Fornecedor as seguintês sanções, previstas no art.

87 da Lei n' 8.666/93, garantida a prévia defesa:

1. Advertência;
2. Multa de O,5o/o (zero virgula cinco por cento) por dia, ate o mátmo de 100/o (dez por cento) sobre o valor

do(s) material(is), em decorrência de etraso injustificado na execuÉo dos fornecirnentos;

3. Multa de 1O% (dez por cento) sobre o valor total do(s) rnateÍial(is), no caso de inexecução total ou

parcial dos Ínesrnos:

4. Suspensão temporária de participar em licitaÉo e impêdinEnto de contratar com a AdministraÉo do

MunicÍpio, pelo prazo de até 02 (dois) anos:

5. Dedaração de inidoneidade para licitar ou conlratar com a Administraçáo Pública'

10. DO CANCELAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

1 0.1. O registro do forn€cêdor será canc€lado quando:
.1. O Íornecedor descumprir as condições dâ Ata de Registro de Preçosl

2. O íornecedor não retirar a nota de empenho ou instrurnento equivalente no prazo estabelêcido pela

administração, sem justiÍicativa aceilável:

3. O fornecedor não aceltar ÍedúÀÍ o seu preço, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado;

4. O fornecedor sofrer quaisquer das sançôes previslas na cláusula anterior, alíneas d e e.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas âlíneas a, b e d desta cláusula será forrnalizado

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11. DAVINCULAçÂO DO REGISTRO:

11.1 . O presente termo está estritamente vinculado:
'1. Ao procedimento licitatório na modalidade pregão, ato no 05/2023 FMS, seus anercs;

2. A proposta do Íornecedor registrado.

12. DA LEGISLAçÃO APLICAVEL À E)CCTJÇÃO DO OBJETO E OS CASOS OMISSOS:

12.1. A presente ata de registro fundarnenta-sê:

1. tla Lei Federal no 10.5201021

2. M Lei Federal n" 8.666/93:

3. l.b Decrêto Municipal no 67012020',

4. t,lo Decreto Municipal n" 617/2018:

5. l,,los preceitos do direito público;

6. Supletivamente, nos principios da teoria geral dos contralos e nas disposiçôes do direito privado.

12.2. Os casos omissos e quaisquer a.iustes que se Íizerem necessários, em dêcorrência deste terrno, serão

acordados entre as partes, lavrando-se, na ocásião, termo aditivo.

13. DASALTERAçÔES:

13.1. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situaçóês tratadas nesle instrurnento' na Lei no

8.666/93, com alterações posteriores e em oulras disposições legais pert entes, realizar, mediante termo
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13.2. Em caso de concordata, o registro podêrá ser mantido, sê o Íornecêdor registrado oíerecer garantias
que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por ele

assumadas.

14. DO ACOMPANFIAMENTO E DA FISCALZAÇÂO:

14.1. I.la formâ do que dispõe o ârtigo 67 da Lei n" 8.666/93, será designado servidoÍ, parâ âcompanhar e

fiscâlizar execução da presentê Ata dê Rêgistro de Preços.

14.2. A,Íiicalizaçeo compete, entre outras atribuições, verificar a conÍormidade do foÍnecirnento dos rnateriais

com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garanlir a qualidade desejada.
'14.3. Aação da Ílscâlização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades contrâtuais.

15. DO FORO:

15.1. As partes elegem a Comarca da Cidade de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe, como único

competente para dirimir as questões que porventura surgirem acerca do presente instrurnênto, com renúncia
expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes a m este inslrumento, a Íim de que produza seus

efeitos legais.

A p.osonteAta (b ReE slío de Prcços, apo§ lida 6 achada corío.me, é assinada
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